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INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DO LANÇAMENTO. 

Inexiste nulidade quando o lançamento é lavrado de acordo com os 
dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo a 
autoridade fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato 
gerador do tributo, fazendo constar, nos relatórios que compõem a autuação, 
os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas 
lançadas, garantindo, dessa forma, o exercício  do contraditório e ampla 
defesa h notificada. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE ARGUMENTO FUNDADO 
EM INCONSTITUCIONALIDADE DE TRATADO, ACORDO 
INTERNACIONAL, LEI OU DECRETO, 

Por força do art. 26-A do Decreto 70.2.35/72, no  âmbito  do processo 
administrativo fiscal, fica vedado aos  órgãos  de julgamento afastar 
aplicação  ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, 
sob fundamento de inconstitucionalidade. 

PEDIDO DE DILIGÊNCIAS. NECESSIDADE DE APRESENTAR OS 
MOTIVOS QUE. O JUSTIFICAM. DESCONSIDERAÇÃO. 

0 pedido de diligências não pode ser apresentado de maneira genérica sem 
esclarecer os motivos que o justificam. 0 art. 16 do Decreto 70.2.35/72 
determina que, sem .justificativas, o pedido deve ser considerado como não 
fonnulado. 

COMPETÊNCIA DO AUDITOR-FISCAL. INEXISTÊNCIA DE 
EXIGÊNCIA DE DIPLOMA DE CONTABILISTA PARA O EXERCÍCIO 
DO CARGO. 



O Auditor Fiscal da Receita Feder al é competente para proceder ao exame da 
escrita fiscal da pessoa  jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação 
profissional de contador. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE ARGUMENTO FUNDADO 
EM INCONSTITUCIONALIDADE DE TRATADO, ACORDO 
INTERNACIONAL, LEI OU DECRETO. 

Por  força  do art. 26-A do Decreto 70.235/72, no  âmbito  do processo 
administrativo fiscal,  fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a 
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, 
sob fundamento de inconstitucionalidade. 

DECADÊNCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. DIES A QUO DO ART. 173, I 
POR CONTA DE  EXISTÊNCIA  DOLO, 

De acordo com a  Súmula Vinculante n" 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
n" 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange ir 
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional 
(CIN). O prazo decadencial, portanto, é de cinco anos. 0 dies a quo do 
referido prazo 6, em regra, aquele estabelecido no art.. 173, inciso I do CTN 
(primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 150, §4° 
do CTN (data do fato gerador) para os casos de lançamento por 
homologação. O pagamento antecipado realizado s6 desloca a aplicação da 
regra decadencial para o art. 150, §4" em relação aos fatos  geradores 
considerados pelo contribuinte para efetuar o cálculo do montante a ser pago 
antecipadamente, independentemente de ter ocorrido ou não o pagamento.. 
Constatando-se dolo, fraude ou simulação, a regra decadencial é reenviada 
para o art 173, inciso I do CTN. No caso dos autos, temos dolo no não 
pagamento das contribuições previdenciarias retidas dos empregados, o que 
fixa a regra decadencial no art. 173, inciso I do CTN. 

TAXA SELIC„ LEGALIDADE.  SÚMULA 4 DO ANTIGO 3° CC E ART. 
34 DA LEI 8.212/91. 

Em conformidade com a Súmula 3 do antigo 2° Conselho de Contribuintes, 
cabível a cobrança de juros de mora sobre os  débitos  para com a União 
deC'nrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil corn base na taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - Selic para  títulos  federais. Acrescente-se que, para 
os tributos regidos pela Lei 8.212/91, o art 34 do referido diploma legal 
prevê a aplicação da Taxa Selic, 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos 

ACORDAM os membros da 3" Câmara  11° Turma Ordinária da Segunda 
Seção de Julgamento, em dar provimento parcial ao recurso: por voto de qualidade, vencidos 
os conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Leonardo Henrique Pires Lopes e Wilson 
Antonio de Souza Correa que aplicavam o artigo 150, §4° do CTN , pelo reconhecimento da 
decadência com base no artigo 173, I do CIN c; no mérito, por unanimidade de votos, em 
manter os demais valores. 
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JULI  DI S R VIEIRA GOMES — Presidente 

Paitcipar  T1 do presente julgamento os conselheiros: Bernadete de Oliveira 
Barros, Leonardo Hen e Pires Lopes, Mauro Jose Silva, Wilson Antonio de Souza Correa, 
Damião Cordeiro de Moraes e Julio Cesar Vieira Gomes (presidente) 

Relatório 

Trata-se da  Notificação  Fiscal de  Lançamento  de Débito (NFLD) n" 
37.025.420-1, lavrada em 17/11/2006, que constituiu crédito tributário relativo a contribuições 
previdenciinias descontadas dos empleg_ados e não recolhidos ao  fisco,  tendo resultado na 
constituição do crédito tributário de R$ 262.280,60 com relação ao  período 05/1996 a 12/2005, 
fls. 01. 

Após tomar ciência pessoal da autuação em 24/11/2006, fis, 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fis. 179/188, em 12/12/2006, na qual discutiu 

A autoridade julgadora de 1" instancia, na Decisão-Notificação de fls. 
278/287, acatou parcialmente os argumentos da recorrente, tendo esta sido cientificada cio 
decisório em 12/07/2007, fls. 325. 

O recurso voluntário, fls. 328/339, apresentou argumentos conforme a seguir 
resumimos. 

Inicia tratando da tempestividade do recurso e da inexigibilidade do depósito 
recursal. 

Prossegue pleiteando a decadência cio lançamento coin relação aos  períodos 
anteriores a 11/2001, uma vez que entende ser o prazo de cadueidade de cinco anos e dies a 
quo aquele do art. 150, §4° do CTN. 

Entende que a Taxa Selic não pode ser aplicada, pois utiliza componentes e 
cálculos não especificamente previstos em lei, mas em norma do BACEN 

o relatório, 

Voto 

Conselheiro MAURO JOSE SILVA, Relator 

Reconhecemos a tempestividade do recurs o apresentado e dele tomamos 
conhecimento. 



Enfrentamos os argumentos da recorrente na ordem que entendemos mais 
adequada, 

Nulidade da decisão de primeira instância. Inocorrência. 

A nulidade da  decisão  de primeira instancia é declarada naqueles casos nos 
quais o decisório  a quo deixa de apreciar aigumento relevante da recorrente, em obediência ao 
disposto nos arts, 31 e 59, inciso IC do Decreto 70,235/72. Destacamos que se faz necessário 
que a omissão esteja relacionada com questão que tenha  relevância,  ou seja, tenha o poder de 
modificar algum item do decisorio. O não enfrentamento de alegação sem nenhuma 
importância  para lide ou o acréscimo  de algum esclarecimento que não altera o deslinde desta, 
não torna, necessariamente, nula a decisão recorrida. 

Na peça recursal, a recorrente pretende a nulidade da  decisão  a quo por 
entender ter faltado a apreciação de argumentos fundados na inconstitucionalidade leis ou por 
não ter sido apreciado seu pedido de diligências.. No entanto, não vislumbramos ter ocorrido 
qualquer omissão  na DN que enseje a nulidade, pois os motivos para não enfrentar os 
argumentos fundados em inconstitucionalidades foram expostos, us. 80/81, e o pedido de 
diligências não foi corretamente apresentado. Com  efeito, o pedido de diligências foi 
apresentado de maneira  genérica  sem esclarecer os motivos que o justificavam, o que conflita 
com o inciso IV do art. 16 do Decreto 70.235/72, autorizando considerarmos o pedido como 
não formulado, por  força  do §1" do mesmo artigo. Logo, não havendo pedido de diligência 
corretamente formulado, não se pode falar em nulidade do  decisório  a quo por omissão nesse 
aspecto. 

Nulidade por  inconsistências  no lançamento 

Ao contrario do.que afirma a recorrente, a NFLD foi lavrada de acordo corn 
os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente notificante 
demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador da contribuição 
previdencidria, fazendo constar, nos relatórios que compõem a Notificação, os fundamentos 
legais que amparam o procedimento adotado e as  rubricas lançadas. 

O  Relatório Fiscal traz todos os elementos que motivaram a lavratura da 
NE,  LD e o relatório Fundamentos Legais do Débito — FLD, encerra todos os dispositivos legais 
que dão suporte ao procedimento do lançamento, separados por assunto e período 
correspondente, garantindo, dessa forma, o exercício do contraditório e ampla defesa 
not 

Inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 

Como já esclarecido na decisão de primeira instancia, não podem ser 
apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, 
lei ou decreto pelas razões que a seguir serão expostas. O afastamento de tais argumentos, 
como feito no decisório a quo, não resulta em cerceamento de defesa, posto que devidamente 
justificado e amparado na lei. 

A competência para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi 
atribuida especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal no Capitulo III do Titulo IV, 
Em tais dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o 
controle constitucional das normas jurídicas . Decidiu que caberia exclusivamente ao Pode 
Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 
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Por seu turno, a Lei 11,941/2009 incluiu o art, 26-A no Decreto 70.235/72 
prescrevendo explicitamente a proibição dos  órgãos  de julgamento no ambito do processo 
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis: 

"Art. 26-4 No átnbito do pi acervo  administrativo fiscal, fica 
vedado aos árgaos de julgamento afastar a aplicagr7o  OU deival 
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 
fundantento de inconstitucionalidade." 

Acatando tais imposições constitucionais e legais, o Regimento Inteino deste 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais insiste na referida vedação, bem corno já foi 
editada  Súmula  do Colegiado sobre o assunto, conforme podemos conferir a seguir: 

"Portaria ME n" 256, de 23 de junho de 2009 (que aprovou o 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(URN.' 

Art. 62, Eject vedado aos membtos day tut nuts de  julgamento  do CARF 
afastar a aplicaçõo ou deixar de observar tratado, acordo inlet nacional, 
lei ou decreto, sob fundament() de inconstitucionalkhule 

Súmula CARE N" 2 

0 CARE itiio é competente para se pi  anunciar  501,1e a 
inconsfitucionalidade de lei tributária" 

Portanto, deixamos de apreciar todos os argumentos da recorrente fundados 
em discussão sobre constitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto. 

Competência  do Auditor-Fiscal.  Inexistência  de  exigência  de diploma de 
contabilista para exercício do cargo. 

A questão suscitada pela recorrente sobre a exigência de diploma de 
contabilista para o cargo de Auditor-Fiscal já esta sumulada por este colegiado, conforme 
transcrito a seguir: 

Súmula CARF n" 8. 0 Auditor Fiscal da Receita Fedei al é 
competente para proceder ao exame c/a escr ita fiscal da pessoa 
jutidica, 12i70 lhe sendo exigida a habilita0o profissional de 
contactor. 

A titulo argumentativo, acrescentamos trechos  cio  conteúdo do Acórdão 202- 
14635, do antigo Segundo Conselho de Contribuintes que muito bem contribuem para 
esclarecer o tema: 

o agente público, enquanto pratica ator circunscalos  cl 
atribuições de seu cargo,  está agindo no interesse de toda a 
coletividade, udo estando, por isso, sujeito ti ingeréncia 
descabidas de entidades de classe, seja qual for. Eis, 
portanto, a raziio de 



a lei assegtn at a todo aquele nomeado para cargo pablico o 
direito de nele empossar-se e ennui' em exercicio, e, em 
deem rência, de eYereel livremente todas as atribuições que o 
cc//go lhe confere, sent que, para tanto, scfjam-lhe exigidos outros 
requisitos que não aqueles da lei 0 que a autuada não 
compreende é que o aparente conflito com as leis que 
egulamentam o exercício da pt qfissão de Contador se resolve 

coin a  aplicação  do  principio  da especialidade, negando-se, 
pat a o caso de auditoria m170)11-fiscal, vigência aqueles 
dispositivos 

De °taro lado, não Se ViSh11111»'ll qualquer ofensa à norma 
insculpida no inciso XIII do art. 5° da Carta Magna, assim 
verbalizada. é  livre o exercício  de qualquer trabalho, oficio 
ou  profissão,  atendidas cis qualificações profissionais que a 
lei estabelecer", pois, como visto, foi o próprio constituinte que 
renteteu a regulamentação profissional ao legislador ordinário, 
de tal AM te  que pode a lei  dei-ar  de exigir a formação especifica 
de Contador para o ingresso na Carreira Auditoria da Receita 
Federal, desde que compridos outros requisitos legais jci 
apontados acima, tais como a investidura por concza so pablico, 
ser o candidato poi tador de diploma de  nível  superior e o curso 
de JOI mação dirigido as necessidades do cargo 

Assim, independementente de sua fbi inação profissional, o que 
habilita o Auditor Fiscal da Receita Federal a exercer as 
funções  inerentes a fiscalização dos tributos  federais,  nelas 
compreendidas a auditoria fiscal, é a natureza  cio  cargo 
que ocupa e as atribuições, por lei, a este conferidas. Dai, 
não ser relevante  sua  especialização profissional, podendo 
set- qualquer uma dentre as de  uivei  superior." 

Ainda sobie o assunto, no podemos  deixai' sem registro as várias 
manifestações jurisprudenciais do ST J nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO - FISCAL DE -.CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCL/IRIAS INSCRIÇÃO EM CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE - DESNECESSIDADE 

O fiscal de contribuições previdenciárias prescinde de 
inset kilo eta Conselho Regional de  Contabilidade  para 
desempenhar suas fitnções,dentre as quais a de fiscalização 
contábil das empresas. Recurso improvido. (R_Esp 
218406/RS, STJ I° llama. Rel. Ministro Garcia Vieira, 
Decisão  unânime 14/09/99. DJ 25.10.1999 p 63, RST.I vol. 
130 p. 123) 

ADMINISTRATIVO, AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 
ESPECIAL, FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÃ WAS INSCRIÇÃO EM CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE - DESNECESSIDADE, 
- "0 fiscal de contribuições previdenciciricts prescinde de 
inset ição em Conselho Regional de Contabilidade para 
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desempenhar suas  Junções-,  clentre as quais a de 
fi scalizaccio con tail das empresas. 

Recurso improvido."(REsp 218 406/R 8, Relator Ministro 
Garcia Vieira, D.10 25,10.1999, Ptig. 63) - Agravo 
regimental improvido, (AgRg no REsp 29I937/RS ST1 l a 
farina Rel. Ministro Francisco Falcão.  Decisão  finime 
13/03/2001. DJ 27/08/01 p. 229 RSTI vol, 157p. 78) 

Assim sendo, totalmente infundados os argumentos que tratavam da 
necessidade de a autoridade fiscal ser registrada no CRC. 

DECADÊNCIA 

A aplicaydo da decadência suscita o esclarecimento de duas questões 
essenciais: o prazo e o dies a quo ou termo de inicio. 

O prazo decadencial para as contribuições sociais especiais para a seguridade 
social, que era objeto de disputa com relaçao à aplicaçïio do que dispunha a Lei 8.212/1991 — 
dez anos - ou o CTN — cinco anos, suscitou o surgimento de simula vinculante do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

Nas sessões  plenárias  dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o STF, par 
unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e 
editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto prole, ido pelo  Ermo  Senhor Minisou Gibitat 
Mendes, Relator.. 

Resultam inconstitucionais, portanto, OS' artigos 45 e 46 da Lei n" 
8 .21.2/91 e o parági (fro único do art 5" do Decreto-lei n° 
1.569/77, que versando sobre normas gerais-  de Direito 
Tributário, invadiram conteúdo  material sob a reserva 
constitucional de lei complementar 

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantêm-se higida a 
legislação anterior, com seas prazor qUinqiienais de prescrição e 
decadência e regras de  fluência, que não acolhem a  hipótese  de 
suspensão da prescrição durante o arquivantemo administrativo 
da.s eyecuções de pequeno valor, o que equivale a (mental que, 
como os dentais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4", 173 e 174 do 
CTN 

Diante do exposto,  conheço  dos Recursos atraordinurios e lhes 
nego provimento, para confirntar a proclantada 
inconstitucionalidade dos arts. 4.5 e 46 da Lei 8212/9/, par 
violação do art 146, III, b, da  Constituição, e do parógrcrfb 
único do art. .5" do Decieto-lei n° 1.569/77, ti  emite ao §  1" do art 
18 da  Constituição  de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69 

E conto voto. 



Suniti la Vinci(/ante II° 08 • 

"sao inconstitucionais o paragralb único do artigo 5" do 
Decreto-lei 1569/77 e Os artigos 45 e 46 da Lei 8,212/91, que 
Ira/wit de pi escrição e decadéncia de cr édito tributário" 

Os efeitos da  Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/1212006, in verbis: 

Ai t 103-A 00 Sup emo Tribunal  Fedei  al poderá, de oficio ou 
por provocação, mediante  decisão  de dois terços dos seus 
mend» os, após I eiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que, a partir de sua publicação na imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos  cio 
Poder Judiciário e á administração pública direta e indireta, nas 
esleras federal, estadual e municipal, bem como proceder à sita 
revisão ou cancelamento, na  foi  ma estabelecida em lei (Incluído 
pela Entenda Constitucional n" 45, de 2004) 

Lei n° 11 417, de 19/12/2006 

Re,gulamenta o art 10$-A da Constituição Federal e ahem a Lei 
n 2̀  9 784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a 
revisão e o cancelamento de enunciado  c/c súmula vinca/ante 
pelo Sup) ono Tribunal Federal, e  dá outras providências. 

Ai I 2 O Supi emo Ti ibunal Federal poderá, de oficio ou por 
provocação, cipcis reitoadas decisões sobre matéria 
constitucional, editar enunciado de  súmula que, a partir de sua 
publicaçãc»la imprensa ofIcial, terá efeito vinculante em me/ação 
aos demais  órgãos  do Podei Judiciário e  à achninistração 
pública di, eta  e indireta, nas esferas federal, estadual e 
municipal, bent como proceder à sua revisão ou cancelamento, 
na firma prevista nesta Lei 

§ 	0 enunciado da súmula terá por objeto ci validade, 
inteipretação e a eficácia de nor mas determinadas, acerca das 
quais halo, entre ingdos  judiciários ou entie esses e a 
administração pública, controvérsia atual que acarrete grave 
insegulYIlly! furidica e i'elevante multiplicação de processos 
sobre idéntica questão 

Como se constata, a partir da publicação  na imprensa oficial, todos os  órgãos 
judiciais e administtativos devem acatar o conteúdo da Súmula Vinculante n°. 08. 

Temos, então, que a partir da edição da  Súmula Vinculante n° 08 o prazo 
decadencial das contribuições sociais especiais destinadas para a seguridade social é de cinco 
anos. 

Definido o prazo decadencial, resta o esclarecimento sobre o seu dies a quo. 

Como podemos extrair dos trechos citados acima, a referida súmula trata, no 
que se refete â decadência, da definição de seu prazo — 05 anos — em harmonia com o previsto 
no CT.N deixando o dies a quo do prazo decadencial para ser definido segundo as regr s 
constantes do art, I 50,§4" ou do art. 173, inciso I do CTN. 
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A regra geral para aplicação dos termos iniciais da decadência encontra-se 
disciplinada no art. I 73 CTN: 

"Art. 173 - O direito de a Fazenda 	 Ilea constituir a crédito 
ti ibutório extingue-se após .5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercicio seguinte áquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado: 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 
anulado, por vicio formal, o lançamento anteriot mente elettiado 

Parágrafb  único O  di;  eito  a que se lefere este oil/go eytingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da data em que tenha sido iniciada cm conviituição  cio  crédito 
tributário pela notificaçâo ao sujeito passivo, de qualquer 
medida p'eparatória indispensável ao langantento." 

Quis o legislador dispensar tratamento diferenciado para os contribuintes que 
antecipassem seus pagamentos, cumprindo suas obrigações tributarias con etamente junto a 
Fazenda Pública, fixando o termo inicial do prazo decadencial anterior ao do aplicado na regra 
geral, no dispositivo legal do §4o do art. 150 do CTN, in  verbis : 

"Art. 150. 0  lançamento por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o clever de 
antecipar o pagamento sent prévio  exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade cissim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§ I" 0 pagamento antecipado pelo obrigado nas termos deste 
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior 
homologação do lançamento. 

6, .) 

§ 4" Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco 
aos, a coma; da ocon&cia  cio  Ian) gerador.. espirado esse 
prazo sem que a Fazenda Public(' se tenha pronunciculo, 
considera-ye homologado o lançamento  e definitivamente  extinto 
o crédito„sctIvo se comprovada a ocorrência de dolo, fiaude ou 
simulação. " 

Observe-se, pois que, da definição do termo inicial do prazo de decadência, 
há de se considerar o cumprimento pelo sujeito passivo do dever de interpretar a legislação 
aplicável  para apurar o montante devido e efetuar o pagamento ou o recolhimento do tributo ou 
contribuição correspondente a determinados fatos jurídicos tiibutários. 

Nesta mesma linha transcrevemos algumas posições doutrinarias: 

Misabel Abreu Machado Derzi, Comentcirios ao Código 
Tribiaálio Nacional, coordenado por Carlos Valde, do 
Nascimento, Ed Forense, 1997, pág 160 e 404 

"A inexistência do pagamento devido ou a eventual 
disconláncia  da Administração com as oper agi3es realLachts 



pelo sujeito passim, nos ITibutos lançados pm homologaçao, 
den ensejo ao lançamento de oficio, na Alma disciplinada 
pelo art. 149 do CIN, e eventual imposição de sanção." (auto de 
infra cão) 

"O prazo  parer homologação do pagamento, em regro, é de cinco 
anos, contados Cl partir da data da ocorrencia clojato gerador  da  
obi igação Portanto a .ffirnia de contagem é diferente daquela 
estabelecido no art. 173, propi ia pal a os demais procedimentos, 
inerentes ao lançamento com base em declaração ou de oficio, 
Tram-se de prazo mais curio, menos favorável a Administração, 
cm razão de lei o contribuinte cumpi ido coin seu dever 
tributor lo  e realizado o pagamento do tributo.". 

Luciano Amaro , Dii eito Tributário Brasileiro, Ed Saraiva, 4a 
Eel, 1999, prig 352. 

''Se porém o devedor se omite no cumprimento do clever de 
recolher o I, ibuto, ou efetua recolhimento inconreto, cabe a 
autoridade administrativa proceder  ao lançamento  de oficio (ear 
substituição ao lançamento pot homologação, que se /i ustrozt  cai 
razão chi  omissão  do devedm), papa que possa exigir o 
pagamento do ti 'bolo ou da diferença do tributo devido." 

Sob o mesmo enfoque, no Acórdão CSRF/01-01.994, manifestou-se o 
Relator: 

"0 lançamento por homologação pressupiie o pagamento  cio 
crédito tributório apurado pelo contribuinte, prévio de qualquer 
eYallle da autoridade lançadora. Segundo preceitua o art. 1.50 do 
Código 	ibutório Nacional, o direito de homologar 
pagamento decai  eia cinco anos., contados da data da ocorrência 
do lino gerador, exceto nos casos de  fraude,  dolo ou simule-tção, 
situações pievistas no §. 4" do leferido artigo 150 

O que se hoinologa é o pagamento *Mack pelo contribuinte, 
consoante dessume-se do referido dispositivo legal O que não 
foi pogo não se homologa, porque nada hó a ser homologado 

Se o contribuinte nado lecolheit, se houve insuficiência de 
recolhimento e estas .Sititaclies são identificadas pelo Fisco, 
estamos diante de uma hipótese de lançamento de oficio. 

Tiata-se de lançamento ex officio cujo termo inicial da 
contagem do prazo ele decadência é aquele definido pelo artigo 
173 do Código Ti ibutório Nacional, ou seja, o pm i»zeiro dia de) 
evercicio seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
*druid° (negrito da transcrição). 

O Superior Tribunal de Justiça (ST.1), que durante anos foi bastante criticado 
pela doutrina pm adotar a tese  jurídica da aplicação cumulativa do art. 150, §4° corn o art. 173, • 
inciso I, julgou em maio de 2009 o Recurso Especial 973.9333 — SC como recurso repetitivo e 
definiu sua posição mais recente sobre o assunto, conforme podemos conferir na ementa 
seguir  transcrito: 

PROCESSUAL 	 RECURSO 	ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE  CONTROVÉRSIA ARTIGO 543-C, DO 
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CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÁO CONTIUBUIÇÁO PREVIDENCIÁ kb! 
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO  ANTECIPADO 
DECADÊNCIA DO DIREITO DE 0 FISCO CONSTITUIR 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL ARTIGO 173, I, 
DO CTN. APLICAÇÁO CUMULATIVA DOS PRAZOS 
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, 4'; e 173, do CTN 
IMPOSSIBILIDADE 

1. 0 prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o 
crédito tributáiio (lançamento de oficio) conta-se do primeiro 
dia do  exercício  seguinte àquele ein que o lançamento poderia 
ter sido efentado, nos casos em que a lei não prem.; o pagamento 
antecipado da exação  ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo inoccnre, sem a constatação de dolo, 1i mule au 
simulação do contribuinte, i,iexiytindo declaração prévia do 
débllo (Precedentes da Primeira Seção.. Resp 766.050/PR,  Rei 
Ministro Luiz Fax, julgado em 28 11 2007, DI 25 02 2008, AgRg 
710.5 EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
julgado em 22.03.2006, D.J 10.04 2006; e EREsp 276 142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13 12 2004, DJ 28 02 200.5). 

2. É que a decadência ou caducidade, no cimbito do Direito 
Tributário importa no perecimento do direito potestativo de o 
Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, 
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco 
regras  jurídicas  gerais e abstialas, enti e as quais figura a regra 
da  decadência do direito de lançar nos casos de !libitum sujeitos 
ao lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não *ma o 
pagamento antecipado (Em/co Marco 5 Dini:  c/c  &nth, 
"Decadência e Prescrição no Dbeito Tributch io", 3" ed , Max .  
Limonad São Paulo, 2004, págs 163/210) 

3. 0 dies a quo do prazo qüinqüenal  da aludida rep a 
decadência rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 
sendo certo que o "primeito dia do exercício seguinte  àquele em 
que o lançamento podei ia ter ski() *mach)" coiresponde, 
iniludivehnente, ao primeiro dia do exercicio seguinte 
ocorrência do fato imponível, ainda que se Irate de tributos 
sujeitos a lançamento por homologagdo, levelando-se 
inadmissivel a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos 
previstos 1105 artigos 1.50, ,§ 4", e 173, do Codex Tributch lo, ante 
a  configuração  de desarrazoado prazo decadencial decenal 
(Alberto Xavier, "Do Lançamento no Di, eito Tributário 
Brasileiro", 3" ed , Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs 
91/104, Luciano Amato, "Direito Tributário Bi a sileiro", 10" ecl , 
Ed Saraiva, 2004, págs. .396/400; e Enrico Marcos Dini: de 
Santi, "Decadência e Pi eye, ição no Direito Tributário", 3" ed , 
Max Linionad, São Paulo, 2004, prigs 183/199) 

Extrai-se do julgado acima transcrito que o STI, alem de afastar aplicaclIo 
cumulativa  do art. 150, §4 0  com o att. 173, inciso I, definiu que o dies ci quo para a decacrfPia 



nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação somente sera aquele da data do 
fato gerador quando o contribuinte tiver realizado o pagamento antecipado. Nos demais casos, 
deve ser aplicado o dispositivo do art. 173, inciso 

Apesar  de contribuir para clarificar a aplicação da decadência, tal julgado não 
eliminou por completo as possíveis dúvidas do aplicador da lei, Entre elas, a que nos interessa 
no momento é a seguinte: qualquer pagamento feito pelo contribuinte relativo ao tributo e ao 
período analisado desloca a regra do dies a quo da decadência do art. 173, inciso I para o art. 
150, § 4"? 

Nossa resposta e: não.. O pagamento antecipado realizado so desloca a 
aplicação da regra decadencial para o art.. 150, §4" em relação aos fatos geradores considerados 
pelo contribuinte para efetuar o cálculo do montante a ser pago antecipadamente. Fatos não 
considerados no cálculo, seja por omissão dolosa ou culposa, se identificados pelo fisco 
durante procedimento fiscal que antecede o lançamento, permanecem com o dies a quo do 
prazo decadencial regido pelo art. 173, inciso I.. Vale dizer que a aplicação da regra decadencial 
do art. 150, §4"  i efere-se aos aspectos materiais dos fatos geradores já admitidos pelo 
contribuinte .  Afinal, não se homologa, não se confitma o que não existiu. 

Definida a aplicação da regra decadencial do art 173, inciso I, precisamos 
tomar seu conteúdo para prosseguirmos: 

"Art 173 - O direito de a Faa-enda Pública constituir o credito 
tributó,  lo cytingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

1 - do plimeiro dia do eyercicio seguinte àquele en, que o 
lançamento poderia te, sido efetuado, " 

Da leitura do dispositivo, extraímos que este define o dies a quo do prazo 
decadencial como o "primeiro dia do exercício seguinte Aquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado". Mas ainda precisamos definir a partir de quando o lançamento pode ser 
efetuado. No Resp 973.933-SC, o ST'.1 entendeu que o lançamento poderia ser efetuado a partir 
da ocorrência do fato gerador, mas não partilhamos desse entendimento, Aqui tratamos de 
lançamento de oficio e sabemos que este so pode set' realizado após a constatação da  omissão 
do contribuinte em relação ao seu dever de calcular o montante do tributo a ser antecipado e 
realizar o pagamento Seria  possível,  no dia seguinte ao fato gerador, a fiscalização efetuar 
lançamento de o ficio, com aplicação de penalidades, sabendo que o contribuinte ainda dispõe 
de prazo legal para efetuar o pagamento? Evidentemente que não, pois, insistimos, o 
lançamento de oficio só pode ser realizado após  transcorrido o prazo para o contribuinte efetuar 
o pagamento. Não pode passar sem ser notado que para fatos geradores ocorridos no último 
mês cio  ano essa  circunstância pode ser relevante. No caso das contribuições regidas pela Lei 
8.212/91, por exemplo, o prazo para pagamento, desde outubro de 2008 conforme estabelecido 
pela Lei 11.933/2009, é o 20" dia do mês subseqüente ao da competência Logo, os fatos 
geradores ocorridos em dezembro de 20XX ensejam crédito  tributário que deve ser adimplido 
em janeiro de 20(XX+1), o que resulta em considerar que o lançamento somente poderia ser 
realizado em 20(XX+1) e o dies a quo  da decadência somente ocorre no primeiro dia de janeiro 
de 20(XX1-2). 

Então, para o lançamento do crédito tributário de contribuições sociais 
especiais destinadas A seguridade social, seja este oriundo de tributo ou de penalidade pelo não 
pagamento da obrigação principal, o prazo decadencial é de cinco anos contados a partir do 
primeiro do exercício seguinte aquele cm que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso 
dos fatos geradores para os quais não houve qualquer pagamento por parte do contribuinte, er 
atendimento ao disposto no art. 173, inciso I do CTN. Para o lançamento de oficio em relaçã" 
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aos aspectos materiais dos fatos geradores relacionados a pagamentos efetuados pelo 
contribuinte nas situações em que não haja caracterização de dolo, fraude ou sonegação, o dies 
a quo da decadência é a data da ocorrência do fato gerador, conforme preceitua o art. 150, §4" 
do CTN. 

Para a aplicação do art. 150, § 	entretanto, temos que atentar para o texto 
do referido dispositivo: 

• 4" Se a lei nib o Arai pi azo ci homologaçao, serti ele de cinco 
anos, a contar da ()coil éncia do ,filto gerador, elph ado esse 
prazo sem que a Fazenda Ptiblica se tenha onunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente eminto 
o crédito, salvo se comprovada a ()cot Fe.11Cia de dolo,  fraude  ou 
,sfintdagio, 

Notamos que o texto legal refere-se a uma homologação ficita por parte da 
Fazenda Pública — "considera-se homologado" é a expressão utilizada - no caso de expirado o 
prazo de cinco anos do fato gerador sem que o fisco "se tenha pronunciado". A interpretação 
mais comum desse trecho conclui que o pronunciamento a que se refere o dispositivo  deve ser 
entendido como a homologação expressa ou a  conclusão  do lançamento de oficio corn a ciência 
do sujeito passivo. Discordamos de tal entendimento. A expressão "pronunciado" não conduz a 
urna interpretação  inequívoca  de que equivale a homologação expressa ou lançamento de  

oficio,  O verbo pronunciar, no  dicionário  Michaelis, é associado a diversos sentidos possiveis, 
entre eles, "emitir a sua opinião, manifestar o que pensa ou sente ". Quando a Fazenda Pública 
inicia fiscalização sobre um tributo e um período, está se manifestando, se pronunciando no 
sentido de que irá realizar a atividade prevista no art. 142 do CTN. Caso o §4" cio  art. 150 
quisesse exigir a homologação expressa e não um simples pronunciamento, teria feito 
referencia ao conteúdo do  caplet do mesmo aitigo que define os contornos de tal atividade, mas 
preferiu a expressão"pronunciado". Com esse entendimento concluímos que, iniciada 
fiscalização, a decadência em  relação  a todos fatos geradores ainda não atingidos pela 
homologação tácita, passa a ser submetida a regra geral de tal instituto, ou seja, passa a ser 
regida pelo art. 173, inciso I. Ressaltamos que não se trata de interrupção ou suspensão do 
prazo decadencial, mas de um deslocamento da regra aplicável. 

Vejamos um exemplo. Considerando que uma fiscalização tenha sido 
iniciada em 06120XX em relação a um tributo para o qual o sujeito passivo exerceu a atividade 
dele exigida pela lei, ou seja, o sujeito passivo realizou sua escrituração, prestou as 
informações ao fisco e antecipou, se foi o caso, algum pagamento. Nesse caso teria ocorrido a 
homologação tácita em relação aos fitos geradores aeon idos ate 05120(XX-5). Os fatos 
geradores ocorridos depois de 20(XX-5) poderão ser objeto de lançamento dc oficio válido, 
desde que este seja cientificado ao sujeito passivo antes de transom ido o prazo pievisto no art. 
173, inciso I. 

Feitas tais considerações jurídicas gerais sobre a decadência, passamos a 
analisar o caso concreto. 

A recorrente foi tlagrada em omissão de recolhimento de contribuições 
previdenciárias retidas de seus empregados. No caso da retenção c não recolhimento, temos 
urna clara situação de dolo, pois, se realizou o desconto dos empregados, a empresa tinha 
conhecimento de sua obrigação de repassar tais valores  ao fisco. Ao não fazê-lo, agiu de forma 
consciente e intencional, o que caracteriza o dolo. Portanto, constatada  ocorrência  de lo 



quanto aos valores retidos e não recolhidos, temos que a regra decadencial a ser  aplicada é 
aquela  do  at t. 173, inciso I do C1N, por força da parte final do §4" do art. 150 do CTN. Dessa 
maneira, devem ser excluídos do lançamento os fatos geradores anteriores a 31/12/2002, o que 
inclui a  competência  13/2002 e exclui a competência 12/2002. 

Legalidade da Taxa SELIC corno juros de mora 

A insurgência  da recorrente contra a aplicação da Taxa Selic corno juros 
moratórios não pode prosperar, uma vez que se trata de matéria sumulada neste Tribunal 
Administrativo no sentido de sua legalidade, conforme podemos conferir a seguir: 

Súmula  CARP Al.„ =1 

A pm 	de 1" de abril de 1995, os jut os moratórios incidentes 
.sob; e débitos tributários administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil são devidos, no  período  de 
inadimpNncia, á tava relerencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SEL1C para ti/it/os federais., 

Acrescente-se que, para os tributos regidos pela Lei 8,212/91, o art. 34 do 
referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic. 

Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR 
PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO VOLUNTÁRIO, de modo a afastar do 
lançamento os fatos geradores anteriores a 31/12/2002, o que inclui a competência 13/2002 e 
exclui  a  competência  12/2002. 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2010 

lator 
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